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PORTARIA N" 074, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024

Designa Jíscal do Convênio Jirmado entre o

Município de Derrubadas e a Secreíaria Estadual de

Justiça, Cidadanis e Direitos Humanos - SJCDH' do

Estado do Rio Grande do Sul, o qual dispõe sobre a
aplicoção dos recursos oriundos da Consulta
Popular 2023/2024,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,

RESOLVE:

Art. 1o Designar a servidora municipal MIRIAM WEBLER Fiscal

Titular e MARLIZE SALETE BELARMINO, Fiscal suplente do Convênio firmado
entre o Município de Derrubadas e a Secretaria Estadual de Justiça, Cidadania e Direitos
Humanos - SJCDH, do Estado do Rio Grande do Sul, o qual dispõe sobre a aplicação dos

recursos oriundos da Consulta Popular 202312024, visando a aquisição de um veículo.

Art,2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal badas, aos 06 de fevereiro

de2024.

CEMIN

Registre-se e Publique-se.
os 0610212024.
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